CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Lei Federal nº. 8742/93 – Lei Municipal nº. 19/2023  de 12 de julho de 2023
      Rua Ayrton Senna da Silva, S/N - Fone/ (43) 3468 1124                                                  E-mail: cmas@riobom.pr.gov.br
RIO BOM -PR.

RESOLUÇÃO Nº 35/2026 – CMAS
[bookmark: _GoBack]SÚMULA: Aprova o Plano de Trabalho e Aplicação referente ao repasse proveniente da Emenda Parlamentar nº 28740007/2024 destinado ao Serviço Especializado para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias executado pela APAE de Rio Bom – PR.
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Rio Bom – Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, e a Lei Municipal nº 019/2023, de 12 de julho de 2023;
CONSIDERANDO a Política Nacional de Assistência Social – PNAS e as diretrizes do Sistema Único de Assistência Social – SUAS;
CONSIDERANDO a necessidade de fortalecimento das ações da Proteção Social Especial de Média Complexidade no Município;
CONSIDERANDO a importância da oferta do Serviço Especializado para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias, executado pela APAE de Rio Bom – PR, visando à promoção da autonomia, inclusão social e melhoria da qualidade de vida dos usuários;
CONSIDERANDO o repasse financeiro proveniente da Emenda Parlamentar nº 28740007/2024, destinado ao cofinanciamento das ações socioassistenciais;
CONSIDERANDO o Plano de Trabalho e Aplicação apresentado pela APAE de Rio Bom – PR para execução das ações vinculadas ao serviço;
CONSIDERANDO a deliberação favorável da plenária do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, realizada em reunião ordinária realizada no dia 26 de maio de 2026.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Plano de Trabalho e Aplicação referente ao repasse proveniente da Emenda Parlamentar nº 28740007/2024, destinado ao Serviço Especializado para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias, executado pela APAE de Rio Bom – PR.
Art. 2º O valor do repasse aprovado corresponde a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
Art. 3º Os recursos serão destinados à manutenção, estruturação e desenvolvimento das ações socioassistenciais ofertadas pela APAE de Rio Bom – PR, conforme Plano de Aplicação aprovado.
Art. 4º A APAE de Rio Bom – PR deverá prestar contas da aplicação dos recursos recebidos, observando as normas legais vigentes e as orientações dos órgãos competentes.
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Bom, 26 de maio de 2026.



Elizângela Santos da Silva
Presidente do CMAS



